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1. ESPAÇOS SEGUROS

O Os eventos escoteiros, em todos os níveis dos Escoteiros do Brasil, devem respeitar os valores 
contidos em nossa Promessa e Lei Escoteira, bem como as diretrizes contidas na Política Nacional 
de Espaços Seguros, aprovada em 2023. O Jamboree do Centenário está sendo concebido e 
funcionará  respeitando esta importante política, prioritária em nossa Instituição. 

Espaços Seguros significa estabelecer um ambiente que promove e apoia o bem-estar das crianças, 
adolescentes, jovens e adultos, assegurando a manifestação de suas individualidades, ao mesmo 
tempo que busca prevenir as práticas potencialmente abusivas à sua saúde física e mental.

O Jamboree do Centenário contará com uma equipe responsável por manter os “Espaços Seguros” 
e promover um ambiente acolhedor e saudável durante o evento, para todos os membros juvenis e 
adultos inscritos.  Os seus membros estarão identificados e poderão ser facilmente contatados por 
todos aqueles que deles necessitem. Estarão à disposição e fornecerão orientações para cuidado 
e proteção, em situações de abuso ou qualquer tipo de violência, de acordo com as diretrizes 
estabelecidas na Política Nacional de Espaços Seguros e demais normas escoteiras.

A convivência segura e o bem-estar de crianças, jovens e adultos são essenciais para o cumprimento 
do Propósito do Movimento Escoteiro.

2. INCLUSÃO

O nosso Projeto Educativo valoriza e respeita a diversidade, o convívio harmônico entre as pessoas 
de pensamentos e ideias divergentes e a inclusão.

Dentre os princípios do Jamboree do Centenário, destacamos a importância de “Assegurar 
prioritariamente um espaço seguro, inclusivo e acessível para todos, possibilitando o 
autodesenvolvimento dos jovens por meio de relacionamentos interpessoais positivos e 
saudáveis.” Dessa forma, a promoção da inclusão é fundamental para que todos tenham a 
oportunidade de participar de forma plena das atividades do Jamboree, independentemente de 
suas habilidades e características.

A inclusão beneficia a todos, enriquecendo a experiência educativa e mostrando que juntos 
podemos construir um mundo melhor baseado nos valores escoteiros. 
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Nos eventos escoteiros é fundamental garantir que todos tenham a oportunidade de participar 
e se sentir bem-vindos. No entanto, é importante reconhecer que nem todos os espaços são 
automaticamente acessíveis pois as necessidades individuais variam significativamente.

Efetivar adequações à medida que as necessidades e dificuldades sejam informadas ou se  
apresentem, é uma forma de promover a inclusão, oferecendo  equidade de oportunidade a todos 
os inscritos. Assim, é fundamental que os responsáveis apontem na ficha de inscrição do evento, 
que será disponibilizada para assinatura, e na ficha médica, todas as informações de situações 
particulares de saúde, alimentares, deficiências, transtornos, entre outros apontamentos, que 
auxiliem o atendimento inclusivo do inscrito.

O evento tentará se adequar da melhor forma possível para promover a acessibilidade e a inclusão 
nos aspectos físico, sensorial, emocional e mental para todos os participantes. Porém, de acordo 
com a infraestrutura, com o local, a programação e os recursos disponíveis, nem tudo poderá ser  
adaptado para se tornar acessível, e algumas atividades poderão não ser integralmente inclusivas. 
Contudo, isso não significa que o participante estará excluído ou alheio às propostas oferecidas. 

Procurar oferecer ambientes o mais inclusivo possíveis é uma  responsabilidade que deve ser 
compartilhada por todos os envolvidos. Ao adotar práticas inclusivas em suas atividades, o 
Movimento Escoteiro reafirma seu compromisso com a construção de uma sociedade mais justa 
e respeitosa. Falar em diversidade e inclusão a partir de uma visão holística, inclui os dirigentes, 
os adultos que atuarão com crianças e jovens, os pares e também a família, que confia na nossa 
proposta educativa e que deve fazer a sua parte no processo, trabalhando em parceria com a 
Instituição.

3. TERMO DE PARTICIPAÇÃO E RESPONSABILIDADE COMPARTILHADA

Os casos de pessoas com deficiência (PCD) que pretendem se inscrever no Jamboree do 
Centenário, serão analisados individualmente, já que cada um tem necessidades particulares 
que precisam ser consideradas a fim de assegurar e promover a inclusão social, a igualdade 
de oportunidades e o exercício pleno da cidadania. De posse das informações e do envio de 
laudos, quando for pertinente, será realizada reunião on-line, previamente agendada, entre os 
responsáveis e a equipe de Espaços Seguros, com a participação da Equipe Nacional de Inclusão 
e Acessibilidade e se possível, também com os escotistas que conhecem os jovens,   para em 
conjunto decidirem sobre as possibilidades de adaptações necessárias e a possível inscrição do 
participante no evento.

Autorizada a inscrição, para formalizar este compromisso mútuo, as partes interessadas, responsáveis 
e o comitê organizador do Jamboree assinarão um “Termo de Participação e Responsabilidade 
Compartilhada”. Este documento refletirá nosso compromisso coletivo em proporcionar um 
ambiente seguro, acolhedor e adaptado às necessidades individuais de cada participante, além de 
estabelecer claramente as expectativas e responsabilidades de cada parte.

A assinatura deste termo contempla pessoas com deficiência, ou seja, aquelas que têm impedimentos 
de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial.
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Casos que demandem um acompanhante terapêutico (AT) especializado, deverão apresentar 
laudo específico que indique esta necessidade Também será necessário que o acompanhante seja 
registrado nos Escoteiros do Brasil, esteja inscrito através da Unidade Escoteira Local no evento e 
participe de todos os cursos previstos. As condições de participação do acompanhante deverão 
estar claramente descritas no termo. 

As informações devem ser enviadas para o email: j100.espacosseguros@escoteiros.org.br 
impreterivelmente até o dia 10 de maio de 2024.

IMPORTANTE: O aceite da inscrição do jovem/adulto está condicionado à assinatura do Termo 
de Participação e Responsabilidade Compartilhada.

4. ROTINA DO CAMPO E ATIVIDADES

A rotina de campo é intensa. As atividades iniciam-se a partir das 6h da manhã e se encerram 
aproximadamente às 24h, para os adultos. Os jovens seguirão a programação educativa proposta, 
respeitando as características da faixa etária, assim como os horários adequados de descanso.

O local do acampamento, conta com estrutura de banheiros e chuveiros, energia elétrica e alguns 
pontos de sombra.  Contudo, como em toda atividade ao ar livre, todos os participantes estarão 
sujeitos a questões como desconforto térmico por mudanças climáticas, convivência com insetos, 
exposição a situações com multidões , barulhos e outros estímulos sensoriais, além do afastamento 
do ambiente acolhedor da família. Assim, na medida do possível, serão tomadas todas as medidas 
necessárias para minimizar estes efeitos e tornar o ambiente o mais agradável possível.

Em julho a temperatura média máxima é de 30.5ºC e a mínima é de 8.5ºC. Com grandes oscilações 
entre o dia e a noite, podendo ocorrer pancadas de chuva.

5. IDADE PARA PARTICIPAÇÃO COMO JOVEM

A participação no evento como “jovem” é possível para os nascidos entre 13/07/2013 e 
20/07/2006 (devem ter completado no mínimo 11 anos até o dia 13 de julho de 2024 e não podem 
ter completado 18 anos antes do dia 19 de julho de 2024).

6. BANHEIROS E BARRACAS

O respeito à dignidade da pessoa é um princípio fundamental, que deve ser respeitado. A 
preservação da imagem, o respeito à individualidade, à intimidade, integridade física e psicológica 
devem permear todas as ações e estrutura do evento.  

Cumpre destacar que adultos e jovens devem respeitar a privacidade uns dos outros, de modo que 
banheiros e barracas devem ser separados, respeitando ainda a divisão destes por gênero.

Haverá banheiros e chuveiros acessíveis e os individuais que irão atender a todos os gêneros e 
necessidades, igualmente separados entre jovens e adultos. 

mailto:j100.espacosseguros%40escoteiros.org.br%20?subject=
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7. IDENTIFICAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS E /OU SÍNDROMES OCULTAS

Considerando a Resolução DEN 01/23 que faculta o uso de identificação para pessoas com 
síndromes ocultas e deficiências invisíveis, recomendamos áquelas que possuam necessidades 
específicas que façam o uso dos cordões como forma de facilitar o acolhimento, bem como garantir 
que seus direitos sejam respeitados.

Ivan Nascimento
Presidente dos Escoteiros do Brasil

8. PROCEDIMENTOS NÃO PREVISTOS

Todos os casos não previstos no presente documento ou qualquer excepcionalidade, relacionados 
à Espaços Seguros e Inclusão, devem ser encaminhados ao Comitê de Organização do Jamboree do 
Centenário.

9. MAIS INFORMAÇÕES

Mais informações podem ser encontradas em nosso site: escoteiros.org.br

Curitiba, 25 de abril de 2024.

Girassol
Deficiências Ocultas

Quebra-cabeça
Transtorno do Espectro Autista

Infinito
Neurodiversidade

https://www.escoteiros.org.br/wp-content/uploads/2023/04/Resolucao-DEN-01_23.pdf
https://www.escoteiros.org.br/eventos/9o-jamboree-nacional-escoteiro/



